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8 DE MARÇO: HOMENAGEM ÀS 
MULHERES DA SEGURANÇA PRIVADA 

No Dia Internacional da Mulher (Sábado 
08/03), a CONTRASP – Confederação Na-
cional dos Trabalhadores em Segurança Pri-
vada presta uma justa e emocionada homena-
gem a todas as mulheres que, com dedicação, 
coragem e profissionalismo, desempenham 
um papel essencial na segurança privada em 
todo o Brasil.

O 8 de março é mais do que uma data co-
memorativa; é um marco na luta por direitos, 
igualdade e reconhecimento das mulheres em 
todas as esferas da sociedade. Desde o início 
do século XX, essa data simboliza a resistên-
cia, a conquista de direitos e a busca contínua 
por condições dignas de trabalho, respeito e 

equidade. E, no setor da segurança privada, 
essa luta se faz ainda mais necessária.

Em um segmento historicamente dominado 
por homens, as trabalhadoras da segurança 
privada enfrentam desafios diários e superam 
barreiras com determinação e competência. 
Seja na vigilância patrimonial, no transporte 
de valores, na segurança pessoal, na escolta 
armada ou em qualquer outra área da pro-
fissão, elas demonstram força, resiliência e 
comprometimento, garantindo a proteção de 
empresas, instituições e cidadãos.

A presença feminina na segurança privada 
cresce a cada ano, trazendo mais diversidade 
e inovação para o setor. Essas profissionais 
exercem suas funções com seriedade e dedi-
cação, muitas vezes conciliando a jornada de 
trabalho com outras responsabilidades pes-
soais e familiares, sendo verdadeiros exem-
plos de disciplina e garra. No entanto, ainda 
enfrentam desafios como a falta de oportuni-
dades e o preconceito. Por isso, é essencial 
fortalecer o compromisso com políticas de 
inclusão, valorização e respeito no ambiente 
profissional.

A CONTRASP reafirma seu compromisso 
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com a defesa dos direitos das mulheres na se-
gurança privada, promovendo melhores con-
dições de trabalho, igualdade de oportunida-
des e reconhecimento da importância dessas 
profissionais. Continuaremos lutando para 
que cada mulher tenha seu trabalho valoriza-
do e respeitado, construindo um setor mais 
justo e inclusivo.

Neste 8 de março, celebramos não apenas as 
conquistas, mas também reforçamos a neces-
sidade de continuar avançando. Que este dia 
sirva de inspiração para que todas as mulhe-

res continuem ocupando seus espaços, con-
quistando novas vitórias e transformando a 
sociedade com sua força e determinação.

Parabéns a todas as mulheres da 
segurança privada! Vocês são inspi-

ração, resistência e motivo de or-
gulho para todos nós. Que essa ho-
menagem se estenda a cada dia do 

ano, com respeito, reconhecimento e 
igualdade.

Fonte: CONTRASP



STF E O TEMA DA TERCEIRIZAÇÃO

No dia 12 de fevereiro deste ano, o 
Supremo Tribunal Federal julgou im-
portante recurso sobre terceirização.

É sabido que o tomador de serviços 
tem responsabilidade subsidiária com 
relação aos direitos trabalhistas dos 
empregados que lhe prestam serviços 
por meio de empresa terceira.

A Justiça do Trabalho entendia, por 
meio da Súmula 331 do Tribunal Su-
perior do Trabalho, que essa respon-
sabilização do tomador de serviços 
atingia, inclusive, os órgãos públicos.

Em outras palavras, mesmo quando o 
tomador dos serviços fosse algum ór-
gão da administração pública, nesse 
aspecto, ele se equipararia à empresa 
privada e, portanto, também poderia 
ser condenado subsidiariamente.

O grande problema desse entendi-
mento é que a Lei 8.666/93 previa 
exatamente o contrário.

A Justiça do Trabalho deixava de apli-
car essa lei porque a reputava, neste 

tópico, inconstitucional.

Contudo, como a última palavra acer-
ca da constitucionalidade de uma lei 
é do STF, aquela corte se manifestou 
em sentido contrário e reputou cons-
titucional a regra da intransferibilida-
de, ao menos de forma automática.

Essa decisão do STF (ADC 16), in-
clusive, fez com que o TST alteras-
se a redação da sua Súmula 331 para 
incluir passagem no sentido de que 
essa transferência não seria automá-
tica, mas ocorreria apenas caso fosse 
evidenciada conduta culposa da ad-
ministração na fiscalização do cum-
primento das obrigações contratuais 
e legais da empresa prestadora de ser-
viço.

A Lei 8.666/93 foi revogada, mas, a 
lei que a substituiu (Lei 14.133/2021), 
também contém regra sobre a respon-
sabilidade trabalhista do órgão da 
administração pública nas terceiriza-
ções. Aliás, regra bem mais clara e 
específica:

“Art. 121. Somente o contratado será 
responsável pelos encargos trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução do con-
trato.

§1º A inadimplência do contratado 
em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade 
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pelo seu pagamento e não poderá one-
rar o objeto do contrato nem restrin-
gir a regularização e o uso das obras 
e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, ressalvada a hi-
pótese prevista no § 2º deste artigo.

§2º Exclusivamente nas contratações 
de serviços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, 
a Administração responderá solida-
riamente pelos encargos previdenci-
ários e subsidiariamente pelos encar-
gos trabalhistas se comprovada falha 
na fiscalização do cumprimento das 
obrigações do contratado.”

Dessa forma, mesmo nesse emara-
nhado de leis, súmula e decisão do 
STF, não há dúvidas de que a repon-
sabilidade do órgão da administração 
pública somente irá ocorrer se com-
provada alguma falha na fiscalização 
do cumprimento das obrigações do 
contratado.

Ônus da prova

Nada obstante esse ponto estar bem 
definido, outra dúvida surgiu. A quem 
compete provar se houve falha da ad-
ministração pública na fiscalização? 
Esse ônus é do autor da ação traba-
lhista (em geral, do trabalhador ter-
ceirizado) ou do tomador dos servi-
ços (administração pública)?

Já havia uma tendência da Justiça 
do Trabalho em atribuir este ônus à 
administração pública. Aliás, o lea-

ding case que originou o julgamento 
do Tema 1.118 é de um trabalhador 
que foi contratado por empresa ter-
ceirizada para prestar serviços como 
auxiliar de limpeza para o estado de 
São Paulo. Ao ser demitido, ele não 
recebeu as verbas rescisórias a que 
tinha direito. O juiz considerou que 
os documentos apresentados pelo Es-
tado – edital de licitação, contrato de 
prestação de serviços e comprovantes 
de depósitos do FGTS feitos durante 
o período do contrato – não eram su-
ficientes para provar que houve fisca-
lização efetiva sobre o cumprimento 
das obrigações trabalhistas. Por isso, 
condenou o Estado a pagar as dívidas 
trabalhistas deixadas pela empresa.

O Tribunal Superior do Trabalho con-
firmou o entendimento de que o Esta-
do não demonstrou ter fiscalizado de 
forma adequada o cumprimento das 
leis trabalhistas pela empresa tercei-
rizada e, portanto, deveria pagar.

Este é exatamente o ponto que acaba 
de ser examinado pelo STF. O ônus 
da prova era mesmo do estado de São 
Paulo?
Muito embora a decisão não tenha 
sido unânime, a (longa) tese fixada 
por aquela corte foi a seguinte:

1. Não há responsabilidade subsidiá-
ria da Administração Pública por en-
cargos trabalhistas gerados pelo ina-
dimplemento de empresa prestadora 
de serviços contratada, se amparada 
exclusivamente na premissa da inver-
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são do ônus da prova, remanescendo 
imprescindível a comprovação, pela 
parte autora, da efetiva existência de 
comportamento negligente ou nexo 
de causalidade entre o dano por ele 
invocado e a conduta comissiva ou 
omissiva do poder público.

2. Haverá comportamento negligente 
quando a Administração Pública per-
manecer inerte após o recebimento de 
notificação formal de que a empresa 
contratada está descumprindo suas 
obrigações trabalhistas, enviada pelo 
trabalhador, sindicato, Ministério do 
Trabalho, Ministério Público, Defen-
soria Pública ou outro meio idôneo.
3. Constitui responsabilidade da Ad-
ministração Pública garantir as con-
dições de segurança, higiene e salu-
bridade dos trabalhadores, quando o 
trabalho for realizado em suas depen-
dências ou local previamente conven-
cionado em contrato, nos termos do 
art. 5º-A, § 3º, da Lei nº 6.019/1974.

4. Nos contratos de terceirização, a 
Administração Pública deverá: (i) 
exigir da contratada a comprovação 
de capital social integralizado com-
patível com o número de emprega-
dos, na forma do art. 4º-B da Lei nº 
6.019/1974; e (ii) adotar medidas 
para assegurar o cumprimento das 
obrigações trabalhistas pela contrata-
da, na forma do art. 121, § 3º, da Lei 
nº 14.133/2021, tais como condicio-
nar o pagamento à comprovação de 
quitação das obrigações trabalhistas 
do mês anterior.

O que resta claro, portanto, é que o 
ônus da prova é do autor da ação, e 
não do réu (órgão da administração 
pública), contrariando, portanto, a 
tese majoritária fixada na Justiça do 
Trabalho.

A decisão fala, entre outras coisas, 
em efetiva existência de “comporta-
mento negligente”.

A definição de “comportamento ne-
gligente” foi dada na mesma decisão: 
“quando a Administração Pública 
permanecer inerte após o recebimento 
de notificação formal de que a empre-
sa contratada está descumprindo suas 
obrigações trabalhistas, enviada pelo 
trabalhador, sindicato, Ministério do 
Trabalho, Ministério Público, Defen-
soria Pública ou outro meio idôneo”.
Desta forma, o assunto – ônus da pro-
va – na terceirização envolvendo os 
órgãos da administração pública, está 
superado.

Responsabilidade do tomador

Com relação às empresas privadas, 
contudo, a regra é diferente, já que a 
o artigo 121 da Lei 14.133/2021 não 
se aplica a elas.

A lei aplicável, nesses casos, é a Lei 
6.019/74:

Art. 5º-A, § 5º – A empresa contra-
tante é subsidiariamente responsável 
pelas obrigações trabalhistas referen-
tes ao período em que ocorrer a pres-
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tação de serviços, e o recolhimento 
das contribuições previdenciárias ob-
servará o disposto no art. 31 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991.

Não há dúvidas de que a lei reconhe-
ceu expressamente a responsabilida-
de do tomador – ainda que de forma 
meramente subsidiária – sem men-
cionar, expressamente, o dever de fis-
calizar.

Mas há, nesse aspecto, um fato curio-
so. Um dos pilares da responsabiliza-
ção das empresas privadas tomadoras 
de serviço é justamente a chamada 
“culpa in vigilando”, ou seja, o toma-
dor de serviços deve responder pela 
dívida trabalhista porque deixou de 
fiscalizar (vigiar) a empresa terceira 
que contratou para lhe prestar servi-
ços.

Não é por outro motivo que as empre-
sas privadas que terceirizam alguma 
atividade, fazem (ou deveriam fazer) 
uma pesquisa séria sobre quem será 
contratado para esse fim (buscando 
evitar a caracterização da culpa in eli-
gendo) e, além disso, criam procedi-
mentos fiscalizatórios para monitorar 
o correto cumprimento da legislação 
trabalhista pela empresa contratada 
(buscando evitar a caracterização da 
culpa in vigilando).
Por fim, no caso de empresas priva-

das, apesar dos cuidados necessários 
na hora de contratar (eleger) uma em-
presa para prestar serviços e a obriga-
ção de monitorar (vigiar), a responsa-
bilidade subsidiária é automática.

Basta caracterizar a dívida trabalhista 
e a Justiça do Trabalho irá condenar a 
empresa tomadora, de forma subsidi-
ária, a pagar o trabalhador.

É claro que, como a responsabilidade 
é subsidiária, a empresa tomadora so-
mente irá pagar alguma coisa se a de-
vedora principal (empresa prestadora 
de serviços) não pagar. Esse é mais 
um motivo para fazer uma boa pes-
quisa antes de contratar, verificando a 
idoneidade da empresa e a sua saúde 
financeira, além de vários outros as-
pectos.

Assim, seja na administração pública, 
seja nas empresas privadas, o recado 
é claro: contrate bem e fiscalize.

Fonte: conjur.com.br


